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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA E COMPOSIÇÃO DE GRUPO/COLETIVO (SEM CNPJ)
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB 02/2026
PREMIAÇÃO PARA GRUPOS TRADICIONAIS DE CULTURA AFRO-MINEIRA

Nós, abaixo-assinados, DECLARAMOS sob as penas da lei, para fins de participação no Edital de Chamamento Público PNAB 02/2026 do Município de Matozinhos/MG, que integramos e mantemos em atividade o coletivo cultural sem constituição jurídica (sem CNPJ) denominado:

Nome do Grupo ou Coletivo: ___________________________________________________
Ano de Fundação / Início das Atividades: _________________________________________
Linguagem Cultural Predominante: ______________________________________________

a) Declaramos que o referido grupo atua de forma contínua no desenvolvimento artístico e na salvaguarda da cultura Afro-Mineira no Município de Matozinhos há pelo menos 10 (dez) anos, conforme documentação e portfólio anexados à nossa inscrição.

b) Declaramos, ainda, que o grupo é atualmente composto pelos seguintes integrantes, que reconhecem esta declaração como o registro formal de nossa formação coletiva:

	Nome Completo do Integrante
	CPF
	Função/Papel no Grupo
	Assinatura

	1
	
	
	

	2
	
	
	

	3	
		
	
	

	4	
	
	
	

	5
	
	
	

	6
		
		
			

	7
	
	
			

	8
	
	
	

	9
	
	
	

	10
	
	
	

	11
	
	
	

	12
	
	
	

	13
	
	
	

	14
	
	
	



(Caso o grupo possua mais integrantes, o quadro acima poderá ser expandido).

Temos ciência de que a prestação de informações falsas configura crime de falsidade ideológica (Art. 299 do Código Penal), estando os envolvidos sujeitos à desclassificação do Edital e à responsabilização cível e criminal.

Matozinhos/MG, _____ de _________________ de 2026.


__________________________________________________
Assinatura do(a) Representante Legal
(O mesmo nomeado no Anexo D)
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